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1, RELATÓRIO
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A Escola de Educação Infantil e de 19 Grau

"Dominguinho", estabelecida nesta Capital do Estado de São Paulo, apre-

senta a esta CSNE/CEE pedido de reajuste especial para a 2a.semestra_

lidada de 1985, no valor de 150%.

Os documentos e formulários exigidos foram

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Contabi-

lista habilitado.

2, APRECIAÇÃO

Da analise dos indicadores económico- finan-

ceiros constatou-se que a Despesa de Cr$ 174.496.000 supera a Recei-

ta de Cr$ 166.975.000, em 4%,

Constituindo-se, portanto/ em curso defici-

tário.

3, CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimento

do pedido de reajuste especial para a 2a, semestralidade de 1985, -.de-

vendo o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestralidade

de 1985, o índice de 93% (noventa e três por cento) sobre a Ia. semes_

trai idade de 1985. •

Assim sendo, os valores permitidos para a 2a.

seroes tralidade de 1985 são os seguintes:

- Prê-3scola ------------------------------ Cr$ 693.393

- 19 Grau - lal à 6a. serie"""----- — -------- Gr$ 839.777 - ------- ---

- 19 Grau - 7a. à 8a. serie • -------------- Cr$ 1.173.440

Leite Sallea Arcuri

Relator



PROC.CEE ns 0517/82 INL.CES/CEnE 0020 /gê fl. 02

*. DECISXO DA coniSGSo

Aprovad®, por unanimidade, na Reunião de 17 de d£

ziembro • de 1985* --Presentes os srsi : membros: Chafie-, Jabali^- Hep.Sind.»

Estab*8ec*e Cora*do £st*de São Paulo; Henrique Levy - Hep. ConíV das

das Famílias Cristas e Karin L* Portela Cerveira - Rep. da SUHAB.

Sala das Comissões» em 17 de dezembro de 1985-

a) Cons. Luia Roberto da Silveira Castro

Presidente da CEnE

DELIBERAÇÃO DO PÎ ENÃRIQ

O CCNSELÍiO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão d.a
Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Relator,

Votaram con restrições os Conselheiros António Joa.quira Severino, Cec.1

lia Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão, Guionar Namo de ífello e

Maria Aparecida Tama>so Garcia,

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1986

a) CONSA. MARIA APAKECIDA TAMASO GARCIA.

Presidente


